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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

coNTRATO N" 011/2025
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1.1- Contratacão dâ Atracão Artística: ROSA MA!Á- 3l[gy!ás da Empresa: JB PROOUTORA
LTDA. para apresentacão durante a Festividade dqsão Sebastião. no dia 19 de ianeiro dê 2025.
gq Municíoio de Chã Grande"

CúUSULA SEGUNDA . oA ExEcUÇÃo oo SERVIÇo

2.'Í- No caso da não Apresentaçáo pela âusência dos Artistas em virtude de casos Íortuitos âlheios á
sua vontade, tais como: enfermidades. âcidsnte, impossibilidade de acêsso ao local do Evento.
inclusive por falta de condiçóes atmosÍéri:as cue permitam o repouso e/ou decolagem de Aeronavês.
falha mecânica de Veículos de transporle da Equipe e/ou equiparnentos, catástroÍes de qualquer
natuÍeza, risco de contágio, âdo:ando-se comc, solJçêo para a hip,itese a designâÇão de nova data
paÊ a Íealizaçáo dâ Aprêsêntaçáo, de acordc corÍr â disponibilidade da Agenda dos Ar:istas,
isentados desde.,á, ambas as pates de qualquer penâ ou n]ulta contratuâl

2.2- No6 cãsos de eventuais cancelam€,ntos por parte do CONTRATANTE. em virtudê dê :asos
foÍtuitos ou dê força maior, estando devidamenle ,ustiícados com antecedêncra à CONTRATADI\, náo
caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contrâtual. A náo ApresentaÇão Artístrcê. ,)bleto
do presente Contrato, pela ausência inlustiÍicada dc,s Artistas, êcafietará o pagemênto da multa
contratual, prevista na "Cláusula Sétirna",deskl Contrato. além da devoluçáo das quantias Já t)agas
pelo CONTRATANTE em proveito daquele,.

CúUSULA TERCEIRA . Do vALoR ToTAL E Do PAGAMENTo

3.1 - O valoÍ total do presente Contrato é de R950.000,00 (Cinquenta mil reais).

3.2- o pagamento será efetuado em pa:cela ú1ica. êm até 30 r'trinta) dias. após a data dê reâli:ração
do Evento, rnediante a devidâ do:umentaoão fiscal e contábil.

GúUSULA QUARTA - DÀ DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA

Dotacão OrcáÍnentána

INEXIGIBILIDADE N" OO3/2025
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O MUNIC|PIO DE cHÃ GRANDE, com sede e foro ern Pernambuco. localizado a Avenida Sáo Jose.

no 101. Cêntro, Chã Grande - PE, inscrito no ChIPJ/MF sob o no 11.049.806/0001-90. neste ato

representado pelã Socretária Municipal de Turismo ê cultura Sra. Leilane cristina Alves da Silva
Leitê, brasileira, divorciada, Proíessora inscrita no CPF/MF no 009 840 334-67, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro ladc a Pessoa Jurídrca CONTRATADA JB PRODUTORA

LIDA, PAR,À APRESENTAÇÃO ART|STICA DURANTE AS FESTIVIDADES DOS DIAS 18 E 19 DE

JAI{EIRO DE 2025, No MuNlciPlO DE cHÃ GRANDE/PE, sed ada na Rua Doutor À/anoel Eorba.

123, letra B, sala 04 - Centro - Goiara - PE. CEP: 55.900-000, inscÍrta no CNFJ N'
51034132000Í -75, neste alo representêda pelo Representante Legal Sr. Jameson Belo da Silva,

brasileiro, solteiro, êmpresário, portador no CPF No 044.660.924-27. residente e domiciliado na Rua

Minas Gerais, Atê 136/'137, 13, Cândêias - Jaboatão dos Guararapes - PE, doravante denominado
CONTRATADO, ajustam ê contratam Artistas para a realização dê Aprêsêntaçâo Artística no
supramoncionado Evento, na data dê í9 de janeiÍo de 2025, que se regerá pelo disposto neste

Contrato, no Processo Administralivo n'003/2025, lnexigibilidade de LrcitaÇáo n'003/2025. conÍorme

estabelece a Lei n" 14.13312021. aplicando-se suplelivamente as nôrmas ê Princípios de Dirêito

Administrativo e de Direito comum pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRÂ . DO OBJETO
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Unidade gestora: 1 - Prêfeitura Municipa de Chã Grande 
_

Orgáo orçamêntário: 5000 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO. ESPORTES. CULTURA. TURISIüO E
JUVENTUDE - Unidade orçamentária: 5001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÀO ESPOFITES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE - Êrnção: '13 - Cultura - Sublunçào 392 - Diíusáo Cultural -
Programa: 1302 - AÇÔES CULTURAIS - A;êto 266 - PROÍ\4CCÃO DE AÇÔES CULTURAIS -

Despesa 707. 3.3.90.39.00 Outrcs Serviç(,s de Terceiros - Pessoa Jurídica

cúusuLA eutNTA - DA vtNcuLAÇÃo E DA vrcÊNCrA

5.1- A CONTRATADA e o CONTRATAIITE declaran total vinclrlaçáo aos termos. exigências e

condiçÕes, da Lêi no 14.133/2021. bem como ao Processo de lnexigibilidade N'003/2025.

5.2- O serviço a ser prestado, descrito na "Cláusula Primeira', será executado na data de 18 de
janeiro do corrente ano, pêrÍodo vesperti lo/n otu rno, Praça Pública - SEDE, na Aven da Sãô José -
Centro - Chã Grande/PE.

5.3- A vigência do Contrato será da data de Assinatura até 17 de rnarço de 2025.

GúUSULA SEXTA- DAS AUTORIZAÇOES E ALVARÁS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO

6.1- É de responsâbilidade exclusiva do CONTRATADA a obtenção de todos os Alvarás e/ou
Autonzaçôes necessárias à rêalizaçáo do Evento, atendendo as regulamentaçóes dôs órgãos da
Administraçáo Pública, de âmbito FederâI, Estadual ê lvunicipal, bem como responsabiliza-se, ainda,
pelo recolhimento de quaisquêr taxas, impostos ou tributos de outra espêcte que se fi;:erem
necessários para a realizaçáo do Evento.

CúUSULA SÉTMA- DAS PENÂLIDAoES

7.1 ADVERTÊNCh: sempre que forem observadas lrregulâricades de pequena montã para os
quais tenha concorr'do.

7.2 MULTA: pêlo atraso no início da Apresentaçáo quando nâo justificado ou reieitado pela
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, em relaÇáo ao cumprimento dos horários estipulados para
as Apresentaçóes: multa de 0,3% (zero vírgula três por cênto) por hora de atraso, calculado sobre o
valor lolal dos serviços, limitada a 2% (dois por cenio) deste. Admitindo-se um atraso náo supêrior à 2
(duas) horas do horário êstipulâdo

7.3 SUSPENSÁO E MUTTA: a inêxecuçáo contratual. parcaal ou total, referente ao atraso supelor
à 5 (cinco) diâs, do indicado para â Apresentaçáo l\rtistica submeterá a Responsável às penaliáades
prêvistas na L.ei no í4.133i2021 na suspensão temporáriã da participaçáo em Licrtaçóes e
impedimento de contratar ccm o Í\4unicípio, pelo prazo cle 2 (dois) ãnos e multi de até 20% (vrnte por
cento) do valor ôontrâtado.

7.4 DECLARAÇÃo DE INIDoNEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração pública.

7.5 . A.Administraçáo Públicâ para a imposiçáo das sançóes. analisará as circunstâncias dc) casoe as justificativas apÍesêntadas pela CoNTRATADA, senáo-lhe assegurâda a ampla defesil e o
contrâditório.

CúUSULA oITAVA - DA REScIsÃo

91 , , o pÍesen:e 
.cortrato poderá s,3r rescrncidc. independenremente ce quarquer lotrfr,:acão

,uorcrar ou enra,udrclar, no caso de rnexe':uçã() lotâl oL parcral e pêlos demars rnorrvos enumeraàosna Lei no 14.133/2021.

CúUSULA NoNA - DA FIscALIzAÇÃo

9.1 A CONTRATANTE Ílscalizará â exêcuçáo do ilcntrato. sempre que julgar negDsário
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9.2.1 Tal Reprêseniante anotará em Registro próprio todas as ocorrêncras relacronadas co'n a

execuçáo do Contrato, determinando o que Íor n€:cessário à reg!larização das faltas ou defeitos
observados.

9.2.2 As dêcisóês e providências que ultrapassern a competência cla Representante deverác ser
solicitadas a sêus supêriorês em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.

9.3 A Íiscalização exer,lidâ não reduz nem ex,llul a responsabtlidade da CONTRATA DA.
inclusive de Terceiros, por qualquer inegularidade.

9.4 Todôs os Empregados da CONTRATADÊ, deveráo trabalhar durante o Evento senlpre
portando Uniíorme e Crachá de ldentificação da Empresa.

CLÁUSULA DÉCIiIA - DA FONTE OOS RECURSOS

10.1- A despesa que trata a 'Cláusula Terceira" do presente Contrato. correrá por contã de recursôs
próprios do Município.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data previamente
estabelecidos neste Contrato;
b) Produção completa da Apresentaçáo,
c) Facilitar todâs as atividadês de fiscalizaçá,) pela Secretaria Municipal de Educa,;áo.
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude;
d) Fornecer todas as iníormaçÕes e elernentos necessários, sempre que a Sêcretarra
Municipal de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude solicitar,
e) Os custos relativos âo som e à estrutura;
f) A conlratada se responsabiliza pelas medidas a que está sujeita perante a Ordem dos
Músicos do Brasil. estabelecLdas pela Lei 1o 3.857,60.

S) São dê inteira responsaoilidade da Contratadâ quaisqLrer ôbrigaçoes devidas ao Êscntóno
Cêntral da Arrecadâçáo e Distribuiçáo - ECAD ou outras nstrtuiçóes relacionadas às apresentâçóes
artísticas vinculadas a esta contÍâtaçáo.

cúUSULA DÉcImA sEGuNoA - DA RESPoNSABILIDADE Do CoNTRATANTE

a) Tomar todas as providên,:ias nêcessárias à execução Co Contrato;
b) responder pela solidez e segurança dos seruiços executados, no prazo previsto no código ciril
c) SeguÍança Públicâ durante a Apresentação, assim como antes e depors, conforme as
normas e exigências locais (13rigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulància),
d) responsabilidade por toda e qualcueÍ Ocorrência Po|rcial. Criminal. e ou Civil, que venhem a
ser vítima a Artista ou Equipe ProdutoÍa e público, durante o Evênto, em todas as decoÍrências e
Assistência Aoministrativa, e outras,
e) encaminhar a Publicaçáo resumrda do instrumento de c.lntrato e seus adrtamêntos se
ocorrerem. nos meios de Publrcâ?ões legais.
0 arcar com as despesâs conciernentõs à Publicação do Extrato do Contrato e seus aditivos se

ocorrerêrn;
g) pagamento dos Cacl-ês ,\rtisticos,
h) garantir a aplicabilidãde, eficácia e eficiência da execuçáo do senlco.
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9.2 Para cumprimento oo disposto na Lei no 14.13312021, Íica desagnada a servidora Públicâ
Municipal, da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. a Sra. Leilane Cristina Alves da Silva
Leitê, matrícula 001163, Secretária de Turisrno ê Cuhura para acompanhamento e ftscalização da
execução do contrato.
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TESTEMUNHÁ.S:

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA- DoS RECI.JRSoS

13.1 - Os recursos interpostos às decisóes proferidas pela fiscalizaçáo somente seÍáo acolhidos,
nos termos da Lei n0 14.13312021. se dirigidos lirêtamênte à Secretaria Municipal de Turismo e
Cultura, e protocolados na PreÍeilura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos ccnÍcrme determinação desta cláusula. náo seráo
conhecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ENCARGOS

14.1 - As despesas dos encargos trabalhistâs, orevidenciános, frscars e comercrars correrâo por
conta da CONTRATADA, ficando esta, ainda, respor sável pelo corrêto cumprimento da LegislaÇão
de Sêgurança do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO

15.1 - Para dirimir toda e qualquêr questáo qJê derivar deste Contrato. íica eleito o Foro da
Comerca de Gravatá/PE, com renLincie expressa de qualquer outro por mais privilegiâdo que seja.

15.2- E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram
ambas as partes aceitar bdas as disposiçôes estabelecidas nas Cláusulas do presente Çontrato,
bem mmo obseNar fielmente outras disposições legais ê regulamentares sobre o assunto.
Íirmando-o em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Chã Grande - PE, 17 de jaleiro de 2025
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Lêilane Cristine A,lvês da Silva Leite
Secretária dê Turismo e Culture

CONTRATI\N'l'E

JB PRODUTORA
LTDA:S101413 . '
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Jatrr€son Bêlo da Silva
JB PRODUTORA LTDA
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